
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEIS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer da Comissão de Leis, Justiça e Redação ao Projeto de 
Lei N° 028/2023 de 08 de maio de 2023; protocolado nesta Casa com o n° 
133/2023, às 11:05 horas no dia 10.05.23, oriundo do Poder Legislativo, que 
dá denominação as ruas do Loteamento Pindunga, no Município de 
Cascavel-CE e dá outras providências. 

Aos 18 dias do mês de maio de 2023, estiveram reunidos os 
membros da Comissão de Leis, Justiça e Redação, sob a Presidência do 
Nobre Vereador Francisco Augusto da Silva Filho, para analisar o Projeto de 
Lei N° 028/2023, tendo sido designado como Relator o Nobre Vereador José 
Freitas dos Santos. 

VOTO DE RELATOR 

O Relator após analisar o Projeto de Lei N° 028/2023 do 
Poder Legislativo, concedeu o Parecer Favorável pelos seguintes motivos: 

1. O referido Projeto de Lei tem como finalidade denominar 
ruas localizadas no Loteamento Pinunga, no Município de 
Cascavel/CE e dá outras providências; 

2. Ficam denominadas as Ruas do Loteamento da seguinte 
forma: Rua "A" de RUA RAQUEL DE QUEIROZ, que 
se inicia na Rua "H" e termina na estrada que liga as 
Comunidades de Pinunga à Barra Velha; Rua "B" de  RUA 
CASTRO ALVES, que se inicia ao norte conforme o mapa e 
termina na estrada que liga as Comunidades de Pinunga à 
Barra Velha; a Rua "C" de RUA JORGE AMADO; a Rua 
"D" de RUA JOSÉ DE ALENCAR; a Rua "E" de RUA 
GRACILIANO RAMOS; a Rua "F" de  RUA ADOLFO 
CAMINHA; a Rua "G" de RUA VISCONDE DE 
TAUNAY e a Rua "H" de  RUA NELSON RODRIGUES, 
todas as ruas iniciam na Rua "A" e terminam na Rua "B", 
conforme cópia anexa do mapa do referido local. 

3. Referido projeto de lei encontra-se expressamente 
regulamentado no artigo 14 da Lei Orgânica Municipal e, 
tendo como base o artigo 36, inciso I, alínea "a" do 
Regimento Interno da Câmara, o relator opina pela 
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legalidade e constitucionalidade do presente Projeto de 
Lei do Poder Legislativo N° 028/2023. 

É o parecer. 

Sala das Comissões Câmara Municipal de Cascavel, aos 18 
dias do mês de maio de 2023. 

José Freitas dos Sant 
Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE LEIS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Leis, Justiça e Redação em Sessão de 18 de 
maio de 2023, optou por acatar o Parecer do Relator, consequentemente, 
vota pela constitucionalidade do Projeto de Lei do Poder Legislativo n° 
028/2023 de 08 de maio de 2023. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Cascavel, aos 18 
dias do mês de maio de 2023. 

Francisco ugusto da Silva Filho José Freitas dos Sa os 
Presidente Relator 

S4. (‘; 
Raimundo Gla son Oliveira Bez a 

Membro (Suplente) 
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